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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Trata-se de proposta elaborada pela Superintendência de Regulação Econômica de Aeroportos (SRA)
para a segunda Revisão dos Parâmetros da Concessão (RPC) dos aeroportos de Brasília, Campinas e Guarulhos e para
a primeira RPC dos aeroportos de Fortaleza, Florianópolis, Salvador e Porto Alegre, quanto à determinação do Fator X
a ser aplicado para os respectivos contratos, no período de 2023 a 2027.
1.2. Os estudos e discussões que resultaram na escolha metodológica e nos valores sugeridos para o Fator X
foram inicialmente apresentados na Nota Técnica nº 11/2022/GERE/SRA (SEI 6777963) e seus respectivos anexos,
quando da deliberação pela Diretoria Colegiada da proposta de Consulta Pública.
1.3. Posteriormente, a Nota Técnica nº 135/2022/GERE/SRA (SEI 7799008) apresentou a análise da área
técnica sobre as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 13/2022 e concluiu pela manutenção da proposta
original de ato, que foi submetida à apreciação da Procuradoria Federal Especializada junto à ANAC (PFE-ANAC).
1.4. No Parecer nº 246/2022/PROT/PFEANAC/PGF/AGU (SEI 7986450), a PFE-ANAC apresentou
recomendações de ajuste formal da proposta, não vislumbrando óbices jurídicos ao procedimento do feito.
1.5. Para endereçar as recomendações realizadas pela PFE-ANAC, a área técnica elaborou a Proposta de
Ato (Normativo, Decisão, etc.) GERE 7995359 e retornou os autos à relatoria desta Diretoria (SEI nº 7987511). 
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